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BOTUPREV

GERÊNCIA DE BENEFÍCIOS

“APOSENTA O SERVIDOR QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 044, de 06 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição ao servidor LUIZ APARECIDO ALVES de acordo
com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e artigo 198 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

Botucatu, 06 de março de 2024.

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 046, 11 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária de
professor por tempo de contribuição à servidora MILENE TERESA PEREIRA
DA CUNHA de acordo com o artigo 6º, da Emenda Constitucional nº 41/2003,
c.c. artigo 40, § 5º da Constituição Federal e artigo 197, § 1º da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/2017.

                                          Botucatu, 11 de março de
2024.                                               

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“CONCEDE PENSÃO POR MORTE”

 

Portaria nº 048, de 13 de março de 2024, concede Pensão por Morte a
FERNANDO SILVIO SONTA, dependente de ERLEM CRISTINA
APARECIDA ZONTA, falecida em 18 de janeiro de 2024, de acordo com o
artigo 40, § 7º, II, da Constituição Federal, e artigos 77 e seguintes da Lei
Complementar Municipal nº 1.231, de 19 de dezembro de 2017.

                                             
                                             Botucatu, 13 de março de

2024.                                               

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 

Portaria nº 049, de 13 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária
por Idade à servidora SARA MACHADO DE ALMEIDA LOPES de acordo
com o artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42
da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

 
                                              Botucatu, 13 de março de

2024.                                               

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

Portaria nº 050, de 13 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária
por tempo de contribuição à servidora SILVIA TERESA MOREIRA THIAGO
DA SILVA de acordo com o artigo 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005 e
artigo 198 da Lei Complementar Municipal nº 1.231/17.

                                             
                                              Botucatu, 13 de março de

2024.                                               

Walner Clayton Rodrigues

Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

 

“APOSENTA A SERVIDORA QUE ESPECIFICA”

 

Portaria nº 051, de 14 de março de 2024, concede aposentadoria voluntária
por Idade à servidora ELIANE APARECIDA ZUCARELLO de acordo com o
artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição Federal e artigo 42 da Lei
Complementar Municipal nº 1.231/17.

                                             
                                               Botucatu, 14 de março de

2024.                                               

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

Emerson Miranda
Gerente de Benefícios do BOTUPREV

PORTARIA

PORTARIA Nº 056
de 18 de março de 2024
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WALNER CLAYTON RODRIGUES Superintendente do Instituto de
Previdência Social dos Servidores de Botucatu - BOTUPREV, no uso de suas
atribuições legais;

Resolve;

EXONERAR, a pedido da servidora ALINE FERNANDA DA SILVA do cargo
efetivo de ASSISTENTE SOCIAL do Quadro de Pessoal do BOTUPREV
Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação
 

Walner Clayton Rodrigues
Superintendente do BOTUPREV

 
Diego Lopes de Souza

Chefe da Divisão Administrativa e Financeira do BOTUPREV

PODER EXECUTIVO

GOVERNO

COPEL

ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 289/2023

ADJUDICAÇÃO
Fica Adjudicado o objeto da presente Licitação Processo Administrativo nº
56.953/2.023 – Pregão Eletrônico nº. 289/2023, para a empresa:
PARTNER FARMA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – Item 01
INOVAMED HOSPITALAR LTDA – Itens 02 e 08
MCW PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA – Item 03
CAMILA DE ANDRADE GOES – Item 04
TECHPHARMA HOSPITALAR COMERCIO, IMPORTAÇÃO E
EXPORTAÇÃO LTDA -Item 05
MG2 DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – Item 06
COMERCIAL CIRURGICA RIOCLARENSE LTDA – Item 07
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA –
Item 09
KADFAR MEDICAMENTOS LTDA – Item 10
FRAGNARI DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA – Item 11
FARMA 2 PRODUTOS PARA SAÚDE LTDA – Item 12
PIRES DE CAMPOS & CIA LTDA – Itens 14, 15, 16, 17 e 19
ESTRATTI VEGETALI FÁRMACIA E MANIPULAÇÃO LTDA – Item 20
Item 13 – Revogado
Item 18 – Anulado
Botucatu, 08 de março de 2024
MARCELLO LANEZA FELICIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE

HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
Face o constante dos autos do processo nº. 56.953/2.023 – Pregão Eletrônico
nº. 289/2023 do tipo menor preço, homologo o procedimento Licitatório, com
fundamento no inciso IV do artigo 71 da Lei 14.133/2021
Determino como gestor, o senhor Bruno Seisim Gushi e como fiscais a
senhora Luciana Lungo Devidé e o senhor Victor Hugo Lopes Vicalvi e fiscal
de entrega o senhor Ricardo Aparecido Eugenio, os quais deverão

acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato nos termos do Art.
89 da Lei Federal nº. 14.133/2021.
Ao Setor de Cadastro e Registro de Preços para providências e após ao
Departamento de Compras e Licitações para lavratura da respectiva portaria.
Botucatu, 08 de março de 2024
MARCELLO LANEZA FELICIO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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